
refeitura 1!flunicipal de Campo D.impo Tauli dta 
E. F . S. J. ESTADO DE SÃO PAULO 

O PREFEI TO MU IICIPA~ DE CJJ1PO LIM 
PO PAULI&~A ~e acôrdo com o que 7 
decretou a Gamara Municipal em I 
sessão rea~izada em 29/6/67, PRO
lfULGA a segui nte lei : 

.arti go lº - Fi ca o chefe do Sxecutivo autorizado a abrir 
um crédito espec i al na Dir etoria. da Fazenda , no valor de NCr$ !. ••• 

21 . 000 , 00 (Vi nte e Um Mil Cr~zeiros Novos ), destinado a aqui s iç ao I 
de uma ambulancia n~ arnpliaçao dos Servi ços Ass i stenciais do Ambula 
tório '1édi co "Dr . Candido Fontoura 11

• 

Artigo 2º - O pr esente crédito s erá coberto com o recur
so proveniente do exc esso de ar r ecadação previsto na seguinte verba 
do orçament o vi gente : 

140 . 00 TRArrnF~RGNCIAS CORRE.~r:'ES 
i 41.oo rrõta-Fãrtê-de-fmôõstõs Estaduais . 

02 - ImpÔsto sÔbre Circulação de Merc ador i as . 
, ,., 

Ar tigo 3Q, - Esta lei entrar a e'Tl vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as di spos i ções em contrário . 

a da Costa ::ôreira-- -
Pr ef e ito Municipal 

,.. 

Publicada n8 Secret2.r í a d~ Pr efeitura 'M:unic ioal de Campo 
Lim >::>o Paulista, aos t r inta dias do '11es de Junho do ano de mi l nove-
centos e sessent~ e set9. 

----~-- . ~~ -- -
eni ;gf~el 

Secr et ári a 


